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DECRETOS
DECRETO Nº 2723 DE 19 DE AGOSTO DE 2024 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.04 12.122.0010.2.003 110 33.90.14 2.500.99 20.000,00
02.08 12.361.0015.2.137 214 33.90.39 1.573.00 328.488,95
02.01 04.122.0010.2.010 32 31.90.92 1.500.99 6.000,00

 TOTAL 354.488,95

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.04 12.122.0010.2.003 112 33.90.39 2.500.99 20.000,00
02.08 12.365.0006.2.137 265 33.90.39 1.573.00 282.488,95
02.08 12.365.0006.2.087 263 33.90.39 1.573.00 46.000,00

TOTAL 354.488,95

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim,  19 de agosto de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO N° 2724 DE 19 DE AGOSTO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.690/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação,  no valor de R$ 1.016.740,35 (Hum milhão dezesseis mil setecentos e 
quarenta reais e trinta e cinco centavos), referente a recursos recebidos do FNDE 
para ser aplicado em escolas de tempo integral, distribuído conforme discriminado 
abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.08 12.361.0045.1.040 237 44.90.52 1.569.99 104.000,00
02.08 12.361.0045.1.160 238 44.90.52 1.569.99 208.615,03
02.08 12.361.0045.2.008 224 33.90.30 1.569.99 124.000,00
02.08 12.361.0045.2.008 225 33.90.39 1.569.99 580.125,32

 TOTAL 1.016.740,35

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim,  19 de agosto de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

DECRETO N° 2725 DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/23;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1689/24;
Considerando a Apuração da Suficiência Financeira nas Fontes de Recursos e o re-
gistro do saldo financeiro transportado para o exercício de 2024, evidenciados no 
saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento das obrigações.

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, para o 
exercício de 2024, resultante de Superávit, verificado em 31/12/2023, nas fontes de 
recursos, conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às des-
pesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

Órgão Programa de Trabalho Elemento de 
Despesa

DESPESA FONTE Valor

02.06 15.452.0055.2.032 33.90. 39 151 2.749.00 6.000.000,00
02.52 15.452.0055.2.032 33.90.39 887 2.749.00 1.500.000,00
02.06 15.451.0004.1.006 33.90.30 142 2.749.00 2.500.000,00

TOTAL 10.000.000,00

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim,  19 de agosto de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR 
SUFICIÊNCIA FINANCEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 
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DECRETO N° 2726  DE 19  DE AGOSTO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.691/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por expectati-
va de Excesso de Arrecadação,  no valor de R$ 8.000.000,00 (Oito milhões de reais 
e zero centavos), considerando a apuração demonstrada no anexo I, distribuído 
conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.08 12.361.0015.1.160 223 44.90.52 1.573.00 5.661.150,00
02.08 12.365.0006.1.160 273 44.90.52 1.573.00 1.469.000,00
02.08 12.365.0006.2.147 269 33.90.39 1.573.00 253.781,03
02.08 12.361.0015.2.147 218 33.90.39 1.573.00 583.312,76
02.08 12.366.0022.2.147 282 33.90.39 1.573.00 32.756,21

 TOTAL 8.000.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim,  19 de agosto de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR POR EXPECTATIVA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

DELIBERAÇÃO
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PORTARIA
PORTARIA Nº 402 DE 19 DE AGOSTO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os Servidores JORGE WILLIAM DA SILVA CARDOZO - Matrícula 1368390-
12 e Milena Victoria Caso Guill Rodrigues - Matrícula 1369024-13 para acompanhar 
e fiscalizar o contrato firmado junto a Secretaria da Casa Civil e a empresa INSTITU-
TO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL, CNPJ: 10.498.974/0001-09, cujo objeto é a 
participação no 5º congresso Brasileiro de Compras Públicas.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim,  19 de agosto de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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